
PREFEITURA

PÍaça Rio Branco, 86

DO MUNICíPIO D.E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cêp. í4730{Xr0 - fontê Azül Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 06 de dezembro de 2023

Oficto n' 617/2023

Senhor Presidente

Temos a honÍâ de êncâminhaÍ a Vo|sse Fy.êtênciâ, o projeto de Lei,

o qual dispóe sobrê AUTORIZAÇÃO para ebertuÍa de crédito especial para o exeÍclcio ftnanceiro de

2.023.

O pesente projeto dê lei no 1.383 de 06 de dezembro de 2023, tem a

finelidade de solicitar autorizaçâo pera abertura de crédito êspecial, tem a finelidade de solicitar

autorização para abertuÍã dê crédito especial, desünado exclusivamente a despesas com realizaÉo

do projeto Monte Azul em AÉo, através do convênio no 0992912021, Íirmedo junto ao Ministério da

Cidadania.

PoÍ tratar a matérie de relevânte interesse pí'hlico, solicitamos que

seja marcada sessâo extraordinária.

Atenciosamente,

Sontos
ito do rPro

A Sua trxcelência o Senhor

Fábio Jerônimo arques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Pauliste
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PREFEITURA PAULISTA

Praça Rio Branco, 86 - Gertro - Cêp. 14730{00 - üonte AzuI Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Autorizaçáo Wâ abertura de crédito especjal, destinado

exclusivamente a despêsas com realizagão do projeto Monte Azul em AÉo, através do convênio no

90992912021, firmado junto ao Ministério da Cidadania.

A cobertura para execuÉo das despesas, seÉ através de recursos

repassados pelo Ministâi,o da Cjdadan.ie, no vâlor de Rl$ 100.000,00 (cem mil reais), e conlrapafijda

municipal de R$ 9.950,00 (nove mil, novecentos e cinquenta reais).

Anexo, encâminhamos todo processo de formalização do convênio,

como Termo de Convênio.

Prâ que possamos realizar os procedimentos de licitaÇão, solicitamos

realizaÉo de sessáo extraordinária.

Por se tratar dê despesas que náo refere à criaçáo, expansão ou

aperfeiçoamento de ação govemamental fica dispensado à êstimetivâ de impacto orçaÍnentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de Maio de 2000.

tlÂonte ázd Pqulista, 0ó de

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO

ofeito do ,i\uni

Explicacão do Proieto de Lei



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Cêntro - Cep. í4730.000 - tonte Ázul Pauü6fa/SP

PROJETO DE LEI Nô 1.383 de O6 de dezcrnbno de 2.023.

Dispôe sobre rbcrtur. de CÍédito Espêctel
Suplementar no Orçamento de 2ol23, ê dá outres
provldênclas.

f ÁRCELO OIá\4tÁtlO DOS SÁNTOS, Ptefeilo do rlÂunicípio de lÀonte Ázul Poulisto,
Estado de 5ão Poulo, no uso de suos otribuiçõês legois,

FÁZ SÁBER gue o Cômara iÂunicipol, aprovou e ele promulga e sonciono o seguinÍe Lei:

árt. 1" - O Poder E:ecutivo rlÂuniapat Íico o\lorizado o abrir ao orçornento-progl"orm do
exercício de ?023, Crédito Especiol Suplenentor no vclor de R$ IO9.95O,OO (ccnto c mve mll trniec1;tttos
. cinqlezlte rraais) com inclusõo no PPA - Plono Plurionuol ?O??/?O?5, LDO - Lei de Direlrizes
Orçomentórios 2023 e Lei Orçamantrírio vigente, com o crioçôb do seguinte doroçõo orçomenlário:

^8ERruNT 
D€ ú?É.DTTO €sPECI^L

Art. 2o . - Á coberturo do Crüito Especiol aberto no .rligo fil€rior no volor loial de R$
109.950,00 (ccnb c mvc mil, mruc.tttas . cingtr, tá rcais) será conÍorme disposto Ào inciso ff e IfI,
prógraÍo 10 do art. 43 dq Lei FeÁeral 4.3?0/64, por excesso de orrecodoçõo e com onuloçôo porciol das
sEguinles dotações orçonêntórios.

áÊ. 3o. - O cráditto especiol ob€rfo no ar go 1", tuá vigôtcjo no dr.i.!o Ílrrrrztro de
2023, podendo ser suplementodo se necessrário nos lermos do outorizoção em lei.

ENTIDADET 01 - PREFETTUR^ I UMCIPÁL
ópeÃo o - sEcREr nrÁ DE EsPoRTEs
U.O. - SECRET^RIÁ DE ESPORTES
27.812.0053.2135 - 

^ 
onut"nção Projeto lÀonte Azul em Açdo

3.3.90.30 - ÂÂoterial de Consumo 30.815,00
Fonte 05 - Íronsferâncios e Convênios Federol
3.3.90.30 - Àloleriol de Consuno 3.985,00
Fonle 01 - Tesouro

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídico 69.185,00
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federol
3.3.90.39 - Outros Scr"víços de Terceiros P€ssla Jürídico 5.9ó5,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTÁL 109.950,@

€NÍIDADE: Ol - PQEFEITUI^ l$Ut{EcI?^ü
óeeÃo; og - sEcERETÁRrÁ DE EsPoRTEs
U.O. - 5ECRETÁRIA DE ESPORTE5

?7.812.OO22.?O87- 6estõo Consórcio f ntermunicipol
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Juírdico 9.950,m
Fonte 0l - Tesouro

TOTÁL Át lt LáCÂO 9.950,00

Árt. 40 - Fico incluído no Plano Plurianuol, no Lei dos Diretrizes OrçoÍnen , onde couber



corúrário.

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - CêntÍo - Cep. í4730{00 - üontê Azut paülista/Sp

^rt. 
5c - Esto Lei entrorá em vigor na doto de suo publicoçõo, revogodas os disposiçôes en

lÂonte Ázul Psulisto. Oó de de

Prefeito do l\uni
dos
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,.t:r1ti6 SEI/MC - 10867928 - Convênio

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

,rrr.í_rcESSo Ne 71000.034596 /2027_22

iONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA/PREFEITURA MUNICIPAT DE MONTE AZUT PAULISTA/sP .
ail.AIAFORMA +BRASIL Ne 909929lzo?t.

iNVÊI!IO PLATAFORMA +BRASIL N9 9099291202I, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP

! UNIÀO. rlor intermédio do MINISTÉR|O DA CIDADANIA - MC, inscrito no CNPJ/MF sob o

'.'' O\.716.2.46/0001-01, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco A,7" andar, CEP: 70.054-806,
1r: .:iliilia-Df. Coravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela SECRETARIA NACIONAL
rlt. ESP0RTE, EDUCAçÃO, LAZER E INCLUSÃO SOClAt, baseada no Decreto ne 10.680, de 19 de abril de
.'illlL, representada pela sua Secretária, a Senhora FABIOLA PULGA MOLINA, brasileira, residente e
ij:r.nlciliada à SHIS Ql 1L, Conjunto 09, Casa 24, Lago Sul - Brasília/DF, CEP:7t.625-29O, portadora da

r:arteira de ldentidade ne 13.067.580-5 - SSP/SP e do CPFIMF ns 290.473.758-82, no uso das atribuições
,;rr.re lhe são conferidas pela Portâria ne 38, de 04 de fevereiro de ZO2O, publicada no Diário Oficial da
; !r i lir) no dia 05 de fevereiro de 202O, Portaria n 305, de 10 de março de 2020, publicada no Diário Oficial
rla Uniáo no dia 11 de março de 2020 e suas alterações pela Portaria ns 497, de 25 de setembro de 2020,
irlrblicada no Diário Oficial da União no dia 29 de setembro de 2020 e e a PREFEITURA MUNICIPAL DE

MONTE AZUI PAULISTA/SB inscrita no CNPI/MF sob o ns 52.942.380/0001.-87, com sede na
:'r.rç.r Rio Branco, 86 - Centro, Monte Azul Pâulista - 5P CEP: 14.730-000, doravante
rlr-:nrminada CONVENENTE, representada pelo Prefeito o Senhor MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS,
irra.-,!lsiro, portador do CPF/MF n.e 118.657.218-32, residente e domiciliado na Rua Dermo Nolli, 95 -

:tr:,rrJencial Arroyo, Monte Azul Paulista/SP - CEP: 14.730-000.

ilÉ."lOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na

iei Complementar ne 1.01, de 04 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, no que

.:,uber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de

'jr:;embro de 1986, no Decreto Federal ne 6.170, de 25 de julho de 2OO7, regulamentado pela Portaria
lnterministeriãl MP/MF/CGU np 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo

rdministrativo nn z1000.034596 /2027-22 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

i IÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

r.-t pre5ente Convênio tem por objeto a "lmplementação e Desenvolvimento do Projeto Monte Azul em
,rção no Município de Monte Azul PaulistalSP", conÍorme detalhado no Plano de Trabalho.

CIÁUSULA SEGUNDA - DA VINCUTAçÃO DAS PEçAS DOCUMENTAIS

'i1.. sei.cidadania.gov.br/sei/contíolador.php?acao=documênto_impÍimir_web&acao_odgem=aNore_visualizar&id_documento=12122294&inf 1t18
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(úUSULA TERCEIRA - DAs oBRIGAçÕES GERAIS

l;r!-n prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes

I- DO CONCEDENTE:

-r) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relaüvos à formalização, alteração, execução,
,:rcompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
{ontas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no
:iaitema;

i,l transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
;r:ordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no
'-ronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

1.:) acompanhar, avaliar e aferir, sistemaücamente, a execução física e financeira do objeto deste
i.onvênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação
,lo cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art.41, coput, inciso lll, da Portaria
Interministerial ne 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes
lj{r uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo
.!tâbelecido na legislação perünente para saneamento ou apresentação de informações e
. --.,t1;trecimentos;

,J) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
.umprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

,) divulgar atos normaüvos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e
.rl r.ridades.

Ii . DO CONVENENTE:

,r) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

i;) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
i -onvên!o;

,:) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e
lllititucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem
i omo apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de

r;!-{)jetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do
i)i:ttrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da
ir:Éislação aplicável;

,J) assegural na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e

:erviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações

':r .r ":rêi.cidadaniâ.gov.br/sei/controlador.php?acêo=documênto_ímpÍimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_docuÍneolo=12122294&itlf 2118

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
lieferência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como
io(ia documentação técnica que deles resultem, cuios termos os partícipes acatam integralmênte.

l;ubcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durãnte a execução do objeto integrarão o Plano de
'írahalho, desde que sejam submetidos e aprovados previãmente pela autoridade competente do
,- ONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.
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': ahvidades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela

nooulação beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

r:i submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
ra forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

i i manter e movimêntar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
.ri-,e!'ta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação
qo mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na
r-onformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as
vedações constantes neste instrumento relaüvas à execução das despesas;

q) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
,,rirrculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no Cronograma de
i,r,.rembolso do Plano de Trabalho;

iil realr?ar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
,.tuando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria
lnterministerial nç 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser
:-e;:lizados no sistema;

il selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
,r5tabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
.:r.i Inerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

i) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como
na rnanutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

(l manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em
rluÊ foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a ãpresentação da prestação de
r-!!1tas;

ll nranter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relaüvos à execução deste
r.:onvênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

rn) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permiündo-lhe efetuar visitas in
loeo e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do nbjeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitaçâo
realizada e aos contrãtos celebrados;

n) permitrr o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a

qualquer tempo e lugar, aos procêssos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem
; ú!'no aos locais de execução do respectivo objeto;

!) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
Írstãbelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos
rlrste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo esüpulado na respecüva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às

,lcspesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos esüpulados neste Termo
de t-onvênio;

l) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,

rrromocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas

»lacas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
:ic-1te Convênio, consoante o disposto na lnstrução Normativa SECOM-PR n" 2, de 20 de abril de 2018, da
.e«etaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

r') operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades

!rr)s//sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvorê_visualizar&id_docúmeto=12122294&inÍ...3/18
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,ieciais às quais se dêsüna;

:i mantêr o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou
rnterromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as

açôes desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

1) permiür ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à

movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;

r) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalídade,

'r', havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administraüva, cientificar a Advocacia-Geral da
Uniào, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual.

',) instaurar processo administraüvo apuratório, inclusive processo administraüvo disciplinar, quando
.onstatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
i:t-stão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

,.'; ) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela
r-lnião de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

r) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
'rtieto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
.úmo as contratações realizadas para a execução do objêto pactuado;

v) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF;

;) observar o disposto na Lei ne 13.019, de 31 de julho de 2074, e nas normas estaduais, distritais ou
rnunicipais vigentes, nos casos em que a execução do ob.,eto, conforme prevista no plano de trabalho,
envolver parcerias com organizações da sociedade civil.

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou
ríjgistro na Plataforma +Brasil que a subsütua, atêstando o atendimento às disposições legais aplicáveis
iL-) procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria lnterministeria I ne 474, de 2OL6;

Subcláusula Única. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a

r-vrtar sua descontinu idade.

(:tÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

l:ste Termo de Convênio terá vigência de 20 (vinte) meses, contados a partir da assinatura do presente
rnstrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V da Portaria
lnte!-ministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27, §3q, da

"rÊsma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o
;tlaso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

{)5 recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em RS 103.985,00
ii-ento e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais), serão alocados de acordo com o Cronograma de
Itesembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

,:tri.'Àêi.cidadaniâ.gov.br/sei/controladorphp?acao=documenlo_imprimir_web&acao_origem=arvoíe_visualizêr&id_docum€nto=12122294&inÍ.. 4118
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' RS 100.000,00 (cem mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação consignada
.,,!i M!NlSTÉRlO DA CIDADANIA - MC, por meio da Emenda Parlamentar ns 30640001 do nobre Deputado
lederal Capitão Augusto, assegurado pela Nota de Empenho ne 2021NE000099, vinculada ao Programa
de Trabalho ne 27.872.5026.20JP0035, PTRES 202781, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional,
i:onte de Recursos 188, Natureza da Despesa 33.40.41;

!! - RS 3.985,00 (três míl novecentos e oitenta e cinco reais), relativos à contraparüda do CONVENENTE,
,-orrsignados na Lei Orçamentária no 2.262de 20 de outubro de 2020, da Prefeitura Municipal de Monte
iirul Paulista/SP.

lubcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das
rnetas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a

iuncionalidade do ob.ieto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda, O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
iubprojetos/su baüvidades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste
t,rrr.rvênio.

e úUSULA SE TA. DA CONTRAPARTIDA

!-o!npete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com
c's prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
,:ônta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a

ir!'itério do CONVENENTE.

5ubcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.

5ubcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
iinanceiro não poderão ser computadas como contrapartida.

5ubcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está
ievidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

rúusuLA sÉTrMA - DA UBERAçÃo Dos REcuRsos

''irÊ...,seicidadania.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir_wêb&acao_origem=arvoÍe_visualizar&id_documenlo=12122294&inf...5/18

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão
,lepositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
IUNVENENfE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subeláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

Cl,lPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

§ubcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
in5trumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos lV e V do art.3e da
portaria lnterministerial ne 424, de 2016, preferencie lmente em parcela única.

Subcláusula Terceira. A liberação da parcela única ficará condicionada a(o):

,:)conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

5ubcláusula QuaÉa, Os recursos financeiros, enquanto não uülizados, serão aplicados conforme disposto
iro art. 116, § 4e, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

5ubcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada à execução de no mínimo 707á (setenta por cento) das parcelas liberadas anteríormente.
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5trbcláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
. ronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
, eterido processo licitatório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
Ja liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que
autorize sua suspensão ou prorrogação moüvada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria
lnterministerial n. 424, de 2016.

5ubcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela
,-:nrissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a

180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme
.rfrtoriza o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria lnterministeria I n. 424, de 2O76.

Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e
frnanceira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no

'-ronogrâma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

5ubcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária
,,ipecífica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de
ir abalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

ll ' estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela

única.

\ubcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3s do art. 115 da Lei ne 8.666, de 1993, a liberação das

Jrarcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada
r:elo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle lnterno da Administração Pública
I ecleral;

tt - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práücas atentatórias aos princípios fundamentais de
Àdmrnistração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
nradimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

Ii, o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por

'ntegrantes do respectivo sisteme dê controle interno.

Subcláusula Décima TercêiÍa. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,
,"e!'ão obrigatoria mente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira
Lrlrç|r;, r" a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os
r.ndimentos das aplicações financeiras deverâo ser devolvidos ao CONCEDENÍE e ao CONVENENTE,

otrservada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
r-'a ra ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

5ubcláusula Décima Sêxte. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à

inshtuição financeira albergante da conta corrente específica:

'!. ser cidadânia.gov.ba/sei/contÍolador.php?acao=doc]mento_impíimir_wêb&acâo_origêm=arvorc_visualizâr&id_documenlo=12122294&inf... 6/18
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| - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
.onta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
icÊnto e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da
:,u bclá usu la Sétima;

!l o rg5g31s dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devoluçâo dos recursos, no prazo
Drevisto no art.60 da Portariã lnterministerial n'424, de 2016.

5ubcláusula Décima Sétima, O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Segunda,
iunto à insütuição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos
linanceiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula
!-.recima Quarta, inciso l, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de
atÉ 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima Nona, É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
;rntecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso Vl do art. 73 da Lei ne 9.504, de 7997,
i'cssalvadas ãs exceções previstas em lei.

Subcláusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será
uponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subeláusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser manüdos na conta corrente específica do
tnstrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de
lrabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria
lr rt erministerial ne 424, de 2016.

cúusuLA orrAVA - DA ExEcuçÃo DAs DEspEsAs

íl presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

i - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
!nstrumento;

il - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

1!l efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigêncía deste instrumento;

lV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
..1essoal de órgão ou enüdade pública da âdministração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orca mentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correçâo monetária, inclusive referentes aos
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se
i.lecorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

Vl - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

Vll - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;

\/lll - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
tcngêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

j.i r, se,.cidadania.gov.brlsei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documênto= 12122294&inf. .. 7118
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i.{ transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao

i'resente Convênio;

{ - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
Íed era is;

/il - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado dê empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,
uor serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
l,ipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

",ll - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;

,:lll - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado; e

i{lV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n.
i't.454, de 1977 .

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
Jeste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respecüvos pagamentos serão
..:Íetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente dê ütularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corÍente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado
na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

ll - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

lll - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
.ltrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma
I Brasil, no mínimo, as seguintes informações:

l- a destinação do recurso;

ll - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lll o contrato a que se refere o pagamento realizado;

lV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

v A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

5ubcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que pêrmita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituição financeira dêpositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagamento por pessoa fisica que não possua conta bancária, até o limite de RS

1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subeláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
ospecífica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respecüva despesa far-se-á na forma do art. 38
r1o Decreto ne 93.872, de 1986, observadas as seguintes condiçôes:

I . esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular
destinada a empreendimento específi co;

ll - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamentos; e

lll - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adianta mento pretendido.

'riii ' sêi cidadania.gov.br/soi/controlador.php?acáo=documenlo_imprimir_web&acao_origem=arvorg_visualizar&id_docúmenlo=12122294&inÍ. 8i 18
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CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAçÃO COM TERCEIROS

l.l CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou
.rquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições

contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais peítinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais
ohservar as disposições da legislação específica aplicável ao respecüvo processo licitatório, obedecido o
disposto no art. 49 da Portaria lnterministerial n. 424, de 2076.

Subcláusula Segunda. O prazo pâra início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência,
e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo
!-()NCEDENTE,

Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
.ixecução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admiüdos pelo
aONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da
portaria lnterministerial ne 424, de 2Ot6:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas
qire ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação
tios recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa as contrateções com os recursos do repasse.

5ubcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 2e a 6e da
lnstrução Normaüva SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser
! eBistradas na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
Í-ONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

!- contem poraneidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do ãrtigo 50-A da Portaria
!nterminísterial ne 424, de 2016;

ll - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

!ll - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

lV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na
Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao
procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:
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! ' realizaL sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o
processo licitatório nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da d isponibilização da contrapartida, quando for
D CaSO;

!l registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administraüvo de
l-xecução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

l!l - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF que a
r-esponsa bilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa
cr:ntratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectãdas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

lV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
!:ornecimento - CTEF, nos termos do art. 7e, inciso lX e s§ 4q a 6e da portaria lnterministerial np 424, de
2016;

v - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
r.üntratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
rnterno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeís e locais de execuçào,
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada
oela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

5ubcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
t-1!-esente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

| - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

ll - no Sistema de Cadastramento Unlficado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

!ll - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade,
;upervisronado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
fransparência na inteÍnet, antes de solicitãr a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade
lucratíva, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
:;ubsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da
Lei ns 1.3.303, de 2016, quando da contratação de terceíros.

Subcláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperaçâo com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei ne 13.019, de 31 de
lulho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis.

{úusulA DÉcrMA - DA ATTERAçÃo Do coNVÊNto

f:lte Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
iormalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de
60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os beneficios que se pretende agregar ao projeto,
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cuja jusüficativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o plano de
Trabalho,

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos
tespectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a
fegular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

{]IÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO

lncumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuíções de monitoramento e acompanhamento da
r:onformidade fisica e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução fisica e
iir:s resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria lnterministeria I ne 424, de 2016, de forma a

Í:arantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a

responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a

evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante pâra o
;rcompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
telacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
otrservadas, verifi cando:

| .a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

l! - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

!ll - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil;

lV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

lubcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente
,rrstrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo
:eu acompanhamento-

Subeláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE poderá:

| - valer-se do apoio técnico de terceíros;

ii delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao
iucal de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

!ll - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de jusüficativas sobre impropriedades identrficadas na
execução do instrumento;

!V solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do Convênio;

V - programar visitas ao local dã execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no
.1r1. 54, coput, inciso ll e §2e, da Portaria lnterministerial ne 424, de 2OL6l

Vl - utilizar ferramentas tecnológicas de verificaçâo do alcance de resultados, incluídas as redes sociais
\a internet, apllcativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

Yl! - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar
informaçôes e escla recimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.
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§ubcláusula Quinta, Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das
tustificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justifi cativas prestadas.

§ubcláusula Sétima. Caso as justificaüvas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
!quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Oitava, A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitaÇão de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
[.special de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
.-ro da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de eíetivação da
.ievolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Séüma
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução
i,'lormaüva TCU 71, de 2012, a adoçâo de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade
.rclministrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais
,:abíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso,
rem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cãdastro lnformaüvo dos Créditos não quitados de órgãos
e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei ne 7O.522, de 2002.

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a noüficação ser
registrada nã Platãforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislaüvo relativos ao CONVENENTE.

subcláusula Décima Primeira, Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
tbstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relaüvas ao acompanhamento e fiscalização dos
ter-ursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Segunda. Os ãgentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
,rregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsa bilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a
tÊ!"ceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

5ubcláusula Décima Terceire. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
ir"regularidade da qual tenha tomado conhecímento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou
de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos
Federal e Estadual, nos termos dos artigos 74, §3e e 58 da Portaria lnterministerial np 424, de 2076.

fLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FtscAUzAçÃo

incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa
Drevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático
pelo convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições
1. ontratuãis técnicas e administraüvas em todos os seus aspectos.

Subeláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
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rêlacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
cbservadas-

eúusuLA DÉctMA TERCE|RA- DA pREsTAçÃo DE coNTAs

t1 órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua
Lrr:a e regular aplicação, na forma estabelecida pelos arts. 59 a 64 da Portaria lnterministerial ns 424, de
.r016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
.istemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser. realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 55 da Portaria lnterministerial ns 424, de
? 016.

Subcláusula Sêgunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos
ilue comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados
previstos nos instrumentos.

§ubcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na Plataforma
+Brasil, inicíando-se concomitantemente com a liberação da prímeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio.

lubcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresêntada no prazo de até 60 (sessenta)
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na
Plataforma +Brasil, pelo segu inte:

| - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
lnanifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

l!- declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

lll - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

lV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos
relacionados ao Convênio, nos termos do §3s do art. 4e da Portaria lntermin isteria I ns 424, de 201,6.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
sua àpresentação.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula euinta, o CONVENENTE não
ãpresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem devolver os recursos, o CONCEDENTE
registrará a inadimplência na Plataforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o
lato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário,
sob pena de responsabilização solidária.

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros
de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicaçôes financeiras realizadas.

§ubcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plateforma +Brasíl o recebimento da prestação
de contas, cuja análise:

! - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos inclsos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

il - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento,
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou
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Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução fisica do
úbjeto, conterá os apontamentos relaüvos à execução financeira não sanados durante o período de
v igência do Convênio.

Subcláusula Décima. Objeüvando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação
:ie contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
Lroletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de
Contas, durante as aüvidades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima

Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o
CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco)
rlias (art. 10, §9e, do Decreto ne 6.170, de 2007, clc art. 59, §9e, da Portaria lnterministerial ns 424, de
tr-r16).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para ã Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efetivado após a

concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de 1(um) ano, prorrogável por igual período
mediante justificativa, contado da data do recebimênto, para analisar conclusivamente a prestação de

.ontas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE

t.'restar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram
hoa e regula r aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

!-aprovação;

l! - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de
que não resulte dano ao Erário; ou

lll - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam

exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da

Subcláusula Décima Séüma.

§ubcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano
ao erário seja inferior a RS 5.000,00 (cinco mil rêais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as

providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente
do CoNCEDENTE, sob pena de responsa bilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contes Especial, observando os arts. 70

ô 72 da Portaria lnterministerial np 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução Normativa TCU 71, de
20L2, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão

rurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento
.io débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula,

considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo
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CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao
exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos
!'ecursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIçÃo DE REcURsos
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Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da exhnção deste Convênio, o
C0NVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
.-oncedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚrutCe OO TESOURO NACIoNAL, no Banco do Brasil S.A., em
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no
site www.tesou ro.fazenda.gqiÉf, portal slAFl, informando a Unidade Gestora (180073] e Gestão 00001
ÍÍesouro) e:

i o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

ll - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, ã partír da data de recebimento,
r'ros segu intes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art.59, § 2e, da
lrortaria lnterministeria I np 424, de 2076, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo
da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

r) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabêlecida neste Convênio.

l!l o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da
proporciona lidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,
independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
t-ontas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6e da lnstrução Normaüva TCU 71, de 2012, a

adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do
CONVENENTE no Cadastro lnformativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN),

nos termos de Lei ne 70.522, de 2OO2.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução
rinediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica
do instru mento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
,rbjeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

e úUSULA DÉcIMA QUINTA - Dos BENS REMANESCENTES
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cúUsULA DÉCIMA sExTA - DA DENÚNCIA E REscIsÃo

t) presente Convênio poderá ser:

r- denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
h ipóteses:

a) uülização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

r:) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial, observado o disposto nos arts. 7L e'12 da Portaria lnterministeria I ne 424, de 20!6;

e) inexistência de execuçâo financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,

:alvo as hipóteses em que houve moüvada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional
tr.azrda pela Portaria lnterministerial n" 424, de 7-0L6; e

rr inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na cláusula sétima,
subcláusula décima sexta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:

l" - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendiínentos, para a conta única da União; e

;t - analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Terceira deste
rnstrumento.

Subcláusula PÍimêire. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de

lomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se

houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade
,1a apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades
rlecorrentes do ato praücado.

5ubcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do

'nstrumento, o concedente providenciará o cencêlamento dos saldos de empenho.

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da

t-rnião, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da

'ri,., ,5ei cidadania.gov.brlsei/controladoa.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origêm=aNore_visualizar&id_doaúrÍ,enÍo=12122294&i .. 16/18
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C,s bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CoNVENENTE, observadas as dísposições do Decreto ne 6.770, de 2007 e da Portaria lnterministerial ne

424, de 2O16.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipâmentos e materiais permanentes

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se

ír')corporãm a este.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
lrem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes
de utilização dos bens.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DA PUBLICIDADE
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Subcláusula Primeira. Será ciada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma
+Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

§ubcláusula Segunda. O CONCEDENTE notrficará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Àssembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da

assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
!.iteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, nos termos do art. 2s da Lei ns 9.452,
de 7997, facultada a noüficação por meio eletrônico;

ll - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

lll - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficialque possibilite acesso

direto à Plataforma +Brasil.

cúusuLA DÉcrMA orrAvA - DAS coNDrçõEs GERATS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relaüvas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas,
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver
írstabelecido forma especial;

l! - as mensagens e documentos, resultantes de eventual transmlssão via fac-símile, não poderão
,:onstituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
(cinco) dias;

lll - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter ímplicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
.ircunstanciados; e

lV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à

tcntahva de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF),

da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei ns 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida
Frovisória ne 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso lll, do Anexo I ao Decreto ne 7 392,
de L3 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões

decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seçâo Judiciária do Distrito Federal, por força do
inciso ldo art. 109 da Constituição Federal.

E, por assím estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vai assinado pelos

ilps/lsei.cadadania.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento-impdmir_web&acao_origem=aNoíê-visualizar&id-documenÍo=1.2122294&i... 17118
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partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em JuÍzo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

FABIOLA PULGA MOLINA
Secretária Nacional de Esporte, Educação,

Lazer e lnclusão Social

Pelo CONVENENTE:

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Monte Azul Paulista/SP

seil Documento assinado êletronicamente por Marcelo Otavieno dos Santos, Usuário Externo, em
791O8/2O2t, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3e do art.4e do
Decrêto ne 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

;#sl
i 'rêr,êtto I

Documento assinado eletronicamente por Fabíola Pul8a Molina, Secretário(a) Nacional de Esporte,
Educação, Lazêr e lnclusão so cial, em L9lo8/2o21, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no § 3e do art.4e do Decreto nQ 10.543, de 13 de novembro de 2020 da

Presidência da República. .

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site hEp-/seÉtdaeleqiê.gov.brlsei-
autenticacao, informando o código verificador 10857928 e o código CRC 04499855.

0.1.

Peferência: Processo ne 71000.034596/2027-22 SElna 10867928

"rr:r//sêi.cidadania.gov.br/sei/controladorphp?âcao=documento_impramir_web&acao-origem=aívore_visualizâr&d_documento=12122294&i... 
18/18



EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 'í.41 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZU L PAULISTA/SP, ÀS í7h DO DIA í8 DE
PARA REALIZAçÃO DA 17" (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
LEGISLATURA, OUATR|ÊNIO 202,,1 12024.

EXTRAORDI RIA DE 2023 DA í84

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO í.378 AO 1.38'II2O23 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉOTO
espw,EDÁourRAsPRovlD Êrcras.

P DE LEIS NO 1. Ao 1.391tzoze - orspÕe soBRE ABERTURA DE
e oÁ ourRasCR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2023,

pRovtoÊructas.

PR ETOS DE LEI 1. 1.392 E 2 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE

CR DíTO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023, E oÁ outnls
pnovroÊrucrns.

PROJE DE LEt No í.394/20 23 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AÇÔEs E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORTIE DISPOSTO NA LEI

11.977 DE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDTDA pnOVtSÓRtl 1.162 DE í4 DE FEVEREIRO DE
zo23,EralreÉií NAS DtsPostçÕes oeS tlsrRuÇÔeS NoRMATIyAS oo rutrtsrÉnto olS
cTDADES, e oÁ ournes pRovtoÊxctls.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO OE2023.

1

FABToJERoNTMo Êiliãi:-l"Jil[adisitarpor
M A RQ U ES : 07 423027 847 lenou^rso7 :?3.921 :47

Dados: 2023.12.1 2 16:08:1 7 -03'00'

rÁato .JeRôutMo MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: l7- 3361-1254
Cr..-l'l n" 54.163.161 / 0001-00 = site; www.câmaÍâmonteazul.sp.gov.br

email sccretaria@camaraÍnonteazul.sp.gov-bt
Estado de São Paulo - Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Ruâ Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: or(X-17- 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER TURÍDrCO n.t ,,22I2.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.383 de O6 de Dezembro de 2023,
quê "Dispõê sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento
de 2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 1.382 de O6 de Dezembro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de

2023, Crédito Especial no valor de R$ 109.950,00 (cento e nove mil
novecentos e cinquenta reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Dercentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permíssão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuflcientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipã1, com sanção
do Prefeito, daspoÍ sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobrê:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamêntárias ê
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167,IU, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado deSão Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP, 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camâramonteâzul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

$ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada nêste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.15Í3
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fonefiax: 0XX-17- 3361

Site: www.camaramonteazul.so.qov.br
Email : secretaria2@camatamonteazul.sp.gov.br

Es t ado de São Paulo

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=03Y7XRTB I FCl I
AN7, ou vá até o site httosr//monteazulpaulista.siscam.com.br/documentosiautenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido

1254
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Códioo oara verificacão: 03Y7-XRTB-1 FCl-94N7- 
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Arsinado ôm 1r12t2023, às 15:09:20

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l3 de dezembro de 2023
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PARECER EM N NT D c ISSOES PERMANENTES CONSTITUI o
JUSTI A E REDA o FINAN ASEOR AMENTO E EDUCA o SA DEE

ASSIST NCIA SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Lei n' 1.383, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECrSÃO DAS COMTSSÔES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça ê Redaçáo; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.380, de í2 de
dezembro de 2023, quê "Dispõê sobro abortura de Crádito Especial Suplementar no
Orçamento de 2023, e dá outras providôncias", em reunião de seus membros, analisando suas
disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e
acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

onte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023
1
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Comissão de Finanças e Comissão dê Educação,
Orçamento Saúde e Ass. Social
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Presidente
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CÂMARA MUNIGIPAL OE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de arço"

Rua Cel Joáo iranoel, n' 90 - CEP'14730{00 - íooerax O(x-17- 3361 -1 2í
CNPJ n'. 5a.í63.167/0001-00 = Sitê: www.camaÉmoÍEazul.sp.gov.br

Email : sscrEtaÍiâ@camaramonbâzul.sp.gov.br
Eatado do Sto P.ulo - Brsil

AUTOGRAFO 187712023

S VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE P TA ESTADO DEL
SAO PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGOj: - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamênto-
programa do exercício de2023, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ í09.950,O0 (cento
e nove mil novecentos e cinquenta rea§ com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da
seguinte dotação orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
R O: 09 - SECRETARIA DE ESPORTES

U.O. - SECRETARIA DE ESPORTES
27.8'12.OO53.2135 - Manutenção Projeto Monte Azul em Ação
3.3.90.30 - Material de Consumo 30.815,00
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
3.3.90.30 - Material de Consumo 3.985,00
Fonte 01 - Tesouro
3.3.90.39 - Outros Se de Terceiros Pessoa Jurídica 69. í 85,00
Fônte 05 - Transferências e Convênios Federal
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica 5.965,00
Fonte 0í - Tesouro

109.950,00TOTAL

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$

109.950,00 (cento e nove mil, novecentos e cinquentd rearb) será conforme disposto no inciso
ll e lll, parágrafo 1o do art. 43 da Lei Federal 4.32016/, por excesso de arrecadação e com
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias.

ENTIDADE: 0í - PREFEITURA MUNICIPAL
RG O: 09 - SECERETARIA DE ESPORTES

U.O. - SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0022.2087- Gestão Consórcio lntermunicipal

9.950,00de Terceiros Pessoa Jurídica3.3.90.39 - Outros S
Fonte 01 - Tesouro

9.950,00TOTAL ANULA o

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.383, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE
2023,8 DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

fr



CÂMARA MUNICIPAL oE MoNTE AZUL PAULI§TA
"Palácio 8 de Harço"

Rua C€|. Joáo l/bnoel, n'. 90 - CEP 14730-000 - íonerax 0XX-17- 3361-1254
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ARTIGO 3o - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício financeiro
de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 4o - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes O rçamentárias, onde
couber

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 1 9 de dezembro de 2023.

FÁBIO JE IMO MARQUES JO P. CANTORI
P idente Vice-Presidente

/h,B í
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

ORIV A
?



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oe são paulo-

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep, 14730{100 - Monte Àzul Paulista/SP

Dispôe eobre abertura de Crédito Especial
Suplemeotar uo Orçameato ile 2023, e dá outrag
providêacias.

f ÁRCELO OTryIállO DOS SÁNTOS, Pre.íeito do ltnlrrriápio & r!4onie ÁzJ Poulistq,
Estqdo de 5õo Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SÁBER gw o Cônnm Municiçrol, oprovou e ele prorulgo e sonciom a seguinle L.eir

Árt. 10 - O Po&r Executivo ilunicipol Íico outorizodo a obrir rro orçomento-prograrm do
exe?cício & ?O?3, Credilo Especiol Suplercntor no wlor de R$ 109.95O,0O (cc,rto . ,bvC l.I.il |r/v'r;.rrtÉ
c cinqptto rzois) com inclusõo no PP^ - Phno Phriannl 2O22/2Q25, LDO - Lei de Diretrizes
Orçotrentdrios ?O23 e Le.i Orçoncntária viçnte, com o crioção da seguirte dotoção orçornertário:

A8EÊTUÊ^ OE CTÉDTTO ESPECI^L

Árt. 20. - Á cober-turu d o CÉdito Fcp-ci.l oberto rlo
ortigo onlerior no ralor total de R$ 100.950,00 (ccnto . ,!p,vc mit, tÚ,çÂa,tto6 e ciní.f,,]/|á ruarb) serú
confortre disposto no inciso II e lII, poúgrufo 10 do crt.43 do Lei Fe&rc| 4-320/64, por excesso de
orecodoçõo e com onrhçôo parcial das geguintes dotações orçarcnlórios.

ENTIDÂDE: 01 - PREF€ITURÁ nt NICIP^L
ópeÃo, og - sEcERETÁRr^ DE EsPoRTEs
U,O- - 5ECRETÁRTÁ DE ESPORTE5
27.812.@22.2087 - Gestõo Consrírcio Inlertnunicipol
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídico 9.9 50.00
Fonte O1 - Tesouro

TOT^L 
^NULÁçÂO

9.950,00

^rt. 
3o. - O.iÉdito €spe.iol cberlo ao ortigo 10, teú vigêncin no exer.cicio finonceiro de

2O23, podendo ser suplencntodo se rccessdrio nos lermos do outorizoçõo em lei.

Áí. 40 - Fico incluído no Phno Pluriqntnl. m Lei dos Diretrizes Orçohentórios, oide couber

ENTIDÁDE: 01 - PREFETTUÊÁ I^UNICIPÁL
OQ6^O: 09 - SECRETÁRIÂ DE ESPORTES
U.O. - SECRETÁRTÁ DE ESPORTE5
27.AQ.@53.2135 - ÂÂonuferção Projeto Monte Ázul em Áçôo
3.3.90.30 - Materiol de Consutno 30.815.@
Fonte 05 - Trunsferânciqs e Convênios Federol
3-3-90.3O - Moterial de Consutno 3985.00
Fonle 01 - Tesouro

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídicc 69.185.00
Fonte 05 - TrnnsfeÉncios e Convênios Federul

3-3.9039 - Outros seryiçls de T€rceiros Pessoo Jufídica 5,9ó5.00
Fonte 01 - Tesouro

TOTÂL 109.950.00

1l

ft
LEI Nf 2.593 de 2l de dezcrbro & 2.023-



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

PÍaça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730{t00 -Monte Àzul Paullstâ/SP

Árt. 5o - Esto L€i entrcú em ügor m dotc de suo publiccção, revogodos ds disposições em

Monte Ázul Poulistd. 21 de deZ

conlúrio

eegisfmdo e publicada ra erydtenle dq Secretorio do
Ázul Poulista-SP, em ?1de dezmbro &.2.023.

do lrtunicÍpio

Ádmi
fiorot

21

do Municíp
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Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,592 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertvra de
C réd ito Adi cion a t 5 u plementa r
no Orçamento de 2023, ê dá
outras providências.

MARCELO OTAVIÀi|O DOS SA}.|TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAz sABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÊ. 1e - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 450.000,00
(quâtrccentos e cinquenta mil rcais) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIÂL

tmo^Da:02 - mErÉrruiÁ xunKlPÁr

U.E.:{}0- taciFrn^ ol srUDI

10.301.0024.2035 - Gestão Piso de Atenção Básica

3.3.90.30 - Material de consumo 100.000.00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

3.3,90.39 - Outíos Serviços de Terceiros Pessoâ Jurídica 350.000.00

tonte 05 - Transferên(ias e Convênios Federal

TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ /f50.000,00
(quatrocentos e clnquenta mit reals\ será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo Le do art.43 da Lei Federal

4.320/64, por excesso de arrecadação.
AÉ.3e. - O crédito especial aberto no artigo 1s, terá

vigência no exercício financeiro de 2023, podendo seí
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4c - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lêi das

Diretrizes Orçamentárias, onde coubeÍ.
Art. 5e - Esta Lei entrará em viqor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.
Monte Azul Paulista. 21 de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do lrunicípio

Registrada e publicada no expediente da secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.593 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre aberturd de
Crédtto Espe.ial Suptementat
nô Orçamento de 2023, ê dá
outras ptovidências.

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SÂÍ{TOS, PÍefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara l'4unicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de R$ 109.950,00 ícênto ê
nove mit novecentos e cinquenta reais, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
DiÍetrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlÍO ESPECIAL

on6Áo; 09 - sEcrÉÍÁrn DE tslotÍÊs

27,312.@53,2135 - Xüut6çáo ProFr. tronb Á41 m ti{,

Fot. 05 - Í'r..t 
'aftiE . cúvan6 rêd.r.l

r.r.9o.ro - xr(siàr & co6úm

1.3 90 39 - Ourc 5o<6 r'ê Ísc€ic Pê5s loídkà
Ídb 05 - ÍaníãâtrÉs . cinin'c F.&ràl

1.1.90 39 - o!b6 5.nnçc d. T4dc F.9. luíd€

Art. 2e. - A cobertura d o Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 109,950,00 (cêrrto e
nove mil, novecentos e cinquenta reaisl será conforme
disposto no inciso Il e lll, parágrafo 10 do art.43 da Lei
Federal 4.320164, por excesso de arrecadação e com
ânulação parcial das seguintes dotaçóes orçamentárias,

onc^o: 09- sE(tRgÍaÂrÂ oa ESPoRTES

u.o. - sEcraÍ^f,rÀ or EsPomts

2 7.312 002 ?.2037- 6.:tào Consóício lÍ't muniop.r

l,!.90.19 - ourB 5.Nt6 d. Te(êir6 Pe5s Júdi.a

AÉ, 3s. - O crédito especial aberto no artigo 14, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei,

AÊ.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art.5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
Monte Azul Paulista,2l de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ns 2.594 de 2l de dêzêmbro de 2.O23.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especial Suptementar
no Orçamento de 2023, e dá
outras proyidências.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SA TOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
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Este documento é representaçáo para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 12924, ano Xl, veiculado em 22
de dezembro de 2023.

O documento original foi assinado dlgitalmente por CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
SOUZA (CPF *"-65í828..) em 2211212023 às 13:45:23 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I Videoconferencia, do

tipo 43.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/veriÍicador/31 2c-3353-70ec-ce4b

Código VeriÍicador: 3 1 2c-3353-7Oec-ce4b tr


